
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 0520/2021 
 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade pregão eletrônico, para selecionar proposta objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, utilizando 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Estadual nº 11.337, de 05 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de 
setembro de 2009, alterações posteriores, e demais normas legais federais e estaduais vigentes. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE EXTINTORES E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E COMBATE A INCÊNDIO PARA A UDESC, conforme especificações constantes 
do Anexo II. 
 

OBSERVAÇÃO: 
Para participar do Pregão Eletrônico é obrigatório providenciar a chave de identificação e senha de acesso 
por meio do registro no Cadastro Central de Fornecedores (CCF), obtido na página eletrônica do Portal de 
Compras do Governo do Estado de Santa Catarina, endereço http://portaldecompras.sc.gov.br, link 
“Fornecedores”.  
Os interessados em participar do pregão eletrônico deverão estar qualificados para prestação do serviço 
(Grupos-Classe 04-10 / 27-01 / 45-08 / 47-03 / 49-06 / 57-01 / 57-04 / 57-05 / 58-01 / 58-06) correspondente 

 

Entrega das Propostas: 
Início: A partir das 08h00min do dia xx/xx/2021 
Término: 15h30min do dia xx/xx/2021 

 

Abertura das Propostas: A partir das 15h30min do dia xx/xx/2021 

 

Início da Disputa: A partir das 16h00min do dia xx/xx/2021 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: (PE no 0520/2021) 
 
site: http://e-lic.sc.gov.br/ 
e-mail: gabriela.krause@udesc.br  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico.  

http://portaldecompras.sc.gov.br/
http://e-lic.sc.gov.br/
mailto:gabriela.krause@udesc.br


 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 0520/2021 
 
 
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA, na condição de órgão gerenciador, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para selecionar proposta objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE EXTINTORES E AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E COMBATE A INCÊNDIO PARA A UDESC, utilizando recursos 
de tecnologia da informação – INTERNET, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Estadual nº 11.337, de 05 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de setembro 
de 2009, alterações posteriores, e demais normas legais federais e estaduais vigentes. 
 
1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 – O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 
1.2 – Os trabalhos serão conduzidos por servidor da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA – Coordenadoria de Licitações e Compras, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante na página eletrônica 
do Portal de Compras do Estado de Santa Catarina, no endereço www.portaldecompras.sc.gov.br. 
1.3 – Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente 
o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico. 
 
Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante desta licitação: 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Quadro de Quantitativo(s) e Especificação(ões) Mínima(s) do(s) Item(s); 
Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo IV – Minuta de Contrato; 
Anexo V – Modelo de Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço; 
Anexo VI – Informações da empresa vencedora para contratação 
 
2 – DA LICITAÇÃO 
2.1 – Do Objeto 
2.1.1 – A presente licitação destina-se a selecionar proposta(s) objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura 
e eventual FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA, Av. Madre Benvenuta, n.º 2007, 
Itacorubi, Florianópolis, SC, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I e 
Anexo II nas condições previstas neste edital. 
2.1.1.1 – As quantidades licitadas e informadas no Anexo II são estimativas, podendo a contratante requisitar 
quantidades maiores ou menores conforme a efetiva necessidade, respeitando-se os limites estabelecidos pela 
legislação. 
2.2 – Do Convênio ICMS nº 26/03  
2.2.1 – De acordo com o Convênio ICMS nº 26/03, aprovado pelo CONFAZ - Conselho Nacional de Política 
Fazendária, o benefício da isenção do ICMS às empresas catarinenses está condicionado ao desconto no preço 
ao valor equivalente ao imposto dispensado e a indicação do valor do desconto no respectivo documento fiscal 
de venda ou prestação de serviços; e à comprovação de inexistência de similar produzido no país, na hipótese 
de qualquer operação com mercadorias importadas do exterior, conforme previsto no parágrafo 1º da Cláusula 
Primeira do Convênio CONFAZ nº 26/2003, ficando ressalvadas as hipóteses em que a isenção mencionada não 
se aplica, nos termos previstos no Decreto Estadual nº 255, de 21/05/2003. 
2.2.2 - Nos termos do Convênio ICMS 26/03, por se tratar de operação interna relativa à aquisição de bens, as 
licitantes beneficiadas com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas de preços já com o 
valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS. 
2.2.3 - Nos casos em que for aplicável a isenção do ICMS, o licitante deverá, obrigatoriamente, informar a 
respectiva alíquota via comunicação “CHAT”, caso seja o primeiro colocado, depois de encerrada a disputa de 
lances. 
2.2.4 - A isenção supracitada não se aplica a licitante vencedora, quando: 

http://www.portaldecompras.sc.gov.br/


 
 

a) dispensa de licitação nos termos do art. 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993; 
b) saída promovida por contribuinte enquadrado no simples nacional; 
c) saída de bens ou mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária; 
2.2.5 – Eventuais dúvidas quanto ao benefício citado podem ser dirimidas junto à qualquer das Gerências 
Regionais da Fazenda Estadual – GERG, da Diretoria de Administração Tributária – DIAT, da Secretaria de Estado 
da Fazenda ou, ainda, no site www.sef.sc.gov.br; 
2.3 – Da Execução da Licitação 
O processamento da licitação pela FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA, será na 
qualidade de Interveniente Promotora/Órgão Gerenciador, destinando-se o objeto licitado a atender as 
necessidades da UNIVERSIDADE. 
2.3.1 – Nos termos do parágrafo único, do art. 85, do Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de setembro de 2009, o 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços caberá à FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA. 
 
3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Poderão participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem às exigências estabelecidas 
neste Edital, nos seguintes termos: 
3.1.1 – Os lotes 03, 04 e 05 são de participação exclusiva de empresas enquadradas como Microempresa – ME 
ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, que atenderem às exigências estabelecidas neste edital e nos termos da 
Lei Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar 147/2010. 
3.1.2 - Nos lotes 01 e 02 participam as empresas que atenderem às exigências estabelecidas neste edital. 
3.2 – Não será admitida a participação de: 
3.2.1 – Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja falência tenha sido declarada, que se 
encontram sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação, assegurando o direito de participar 
àquelas que estejam em processo de recuperação judicial/extrajudicial nos termos da lei nº 10.101/05; 
3.2.2 – Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração usuária do 
Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Santa Catarina – SEA, durante o prazo estabelecido para a 
penalidade; 
3.2.3 – Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
3.2.4 – Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do 
órgão/entidade licitante, bem como membro efetivo ou substituto da Comissão de Licitação. 
3.3 – A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 
conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação. 
 
4 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 
4.1 – O interessado em participar do pregão eletrônico deve dispor de chave de identificação e senha pessoal e 
intransferíveis emitidas pelo Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Santa Catarina. 
4.1.1 – Os interessados deverão estar previamente qualificados para fornecimento do objeto referente ao 
grupo-classe indicado no Anexo II. 
4.1.2 – O procedimento para inscrição e alterações do Cadastro encontra-se disponível no site do 
Portal de Compras, pelo endereço http://portaldecompras.sc.gov.br.  
4.2 – A licitante credenciada responsabiliza-se legalmente, independente da fase do certame, por seus atos 
praticados e por declarações falsas. Ainda, assume como verdadeiras suas propostas/lances, presumindo-se a 
legitimidade de seu representante para realização das transações no pregão eletrônico, já que é a única 
responsável pelo sigilo da senha. 
 
5 – PARTICIPAÇÃO 
5.1 – A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio do encaminhamento da proposta eletrônica de 
preços, por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos. 
5.2 – Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas no Edital. 

http://www.sef.sc.gov.br/
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5.3 – Quando o licitante for beneficiário da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá 
manifestar o pleno conhecimento em campo próprio do sistema eletrônico.  
5.3.1 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, proposta e enquadramento da 
empresa sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação vigente. 
5.4 – Caberá à licitante acompanhar a sessão pública do Pregão, ficando responsável pela perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens do sistema ou de sua desconexão. 
 
6 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1 – Da proposta on-line: 
6.1.1 – Após a divulgação do edital, os licitantes deverão encaminhar proposta e, se for o caso, o respectivo 
anexo, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
quando, então, não poderá ser mais retirada ou substituída. 
6.1.2 – Os licitantes receberão, por e-mail, comprovante de recebimento das suas propostas eletrônicas 
enviadas, com a indicação do dia e respectivo horário de registro.  
6.1.3 – A proposta on-line, para cada item, deverá ser preenchida, obrigatoriamente, conforme as 
especificações abaixo, sob pena de desclassificação: 
a) Indicando o valor unitário de cada item, expresso em reais, com no máximo 02 (duas) casas 
decimais, no campo “valor da proposta”; 
b) Indicando a Marca/Modelo/Procedência do objeto cotado no campo correspondente a cada item, somente 
as informações solicitadas pelo sistema para cada item/lote. 
6.1.4 – As licitantes deverão ofertar preços para todos os itens do lote cotado, sob pena de desclassificação. 
6.1.5 – Qualquer documentação que identifique a licitante deve ser inserida como anexo ou enviado 
por e-mail, conforme determinação do Pregoeiro, somente após à fase de lances 
6.1.6 – Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e encargos 
sociais e outros, pertinentes ao fornecimento do objeto, bem como taxas, impostos, fretes, e demais despesas 
diretas e indiretas incidentes sobre o mesmo. 
  6.1.7 – A proposta entregue não poderá ter prazo de validade inferior a 60 (sessenta) dias, sendo este o prazo 
considerado em caso de omissão. 
6.1.8 – O prazo de entrega do(s) produto(s) cotado(s) não poderá ser superior ao estabelecido no Anexo I, 
contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento/Contrato. 
6.2 – Da proposta on-line readequada: 
6.2.1 – Quando houver cotação de proposta por lote, a vencedora do lote deverá readequar sua proposta no 
próprio e-Lic, após a adjudicação, com os respectivos valores unitários readequados ao valor total do lance 
vencedor, no prazo de 60 (sessenta) minutos, contados a partir da convocação do pregoeiro, podendo este 
prazo ser prorrogado, a critério da Administração. 
6.2.2 – Quando por lote, o valor unitário readequado não poderá ser superior àquele oferecido na 
primeira proposta e nem superior ao preço máximo dos itens, conforme Anexo II.   
6.2.3 – A empresa vencedora deverá enviar por e-mail as informações constantes do Anexo VI, no prazo de 1 
(um) dia útil, contado a partir do encerramento da sessão. 
6.2.3.1 – O endereço eletrônico (e-mail) fornecido no Anexo VI (Informações da Empresa Vencedora para 
Contratação) será considerado como legítimo canal de comunicação entre a UDESC e a licitante para quaisquer 
fins. 
6.2.3.2 – A verificação rotineira das mensagens encaminhadas a tal e-mail é de inteira responsabilidade da 
licitante, não podendo invocar qualquer falha ocorrida em tal sistema - ainda que por fato imputável a terceiro - 
ou a negligência na sua checagem como razão para eximir-se de obrigação eventualmente imposta em tais 
comunicações, especialmente em relação ao cumprimento de prazos que venham a ser estipulados pela 
Administração. 
6.2.3.3 – É de responsabilidade exclusiva da licitante manter atualizado o endereço eletrônico a que se refere o 
item 6.2.3.1. Eventual troca desse deverá ser imediatamente comunicado à UDESC pelo e-mail da primeira 
página deste Edital. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO E ETAPA DE LANCES 
7.1 – Iniciada a sessão pública do Pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo motivo excepcional assim 
caracterizado pelo Pregoeiro. 



 
 

7.1.1 – Verificando-se o adiamento da sessão pública do pregão, o pregoeiro determinará nova data para 
continuação dos trabalhos, ficando intimadas as licitantes. 
7.1.2 – O pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma providência 
administrativa para o bom andamento dos trabalhos (diligências).  
7.1.3 – No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer dos lances, se o sistema permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
7.1.4 – Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo mais de dez minutos, a sessão será suspensa e 
reiniciada somente após comunicação aos participantes por e-mail do cadastro no e-Lic. 
7.2 – A partir do horário previsto no edital terá início a sessão pública do Pregão com a abertura das propostas 
de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
7.3 – A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.3.1 – O fornecedor que tiver a sua proposta desclassificada, terá o tempo de 3 (três) minutos para solicitar 
reconsideração. 
7.4 – O sistema ordenará automaticamente, fazendo sorteio quando tiver valores iguais, as propostas 
classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance. 
7.5 – Aberta a etapa de lances, não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado primeiro. 
7.5.1 – Os licitantes deverão encaminhar lances somente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
computado e visualizado seu horário de registro e valor no link “histórico de lances”. 
7.5.2 – Somente o licitante de menor lance dentre os ofertados, e enquanto mantiver esta situação, visualiza em 
tempo real o ícone “troféu”.  
7.5.3 – Os lances aceitos ofertados serão no valor unitário do item (quando da cotação por item) ou valor total 
do lote (quando da cotação por lote). 
7.5.4 – Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance da própria licitante, registrado 
anteriormente no sistema. 
7.5.5 – Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará os autores dos lances. 
7.5.6 – A etapa de lances da sessão pública que terá o tempo de duração mínima de 5 (cinco) minutos, será 
encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema, 
findo o qual, será automaticamente encerrada a etapa de lances. 
7.6. – Depois de encerrados os itens/lotes, encerrar-se-á a etapa da disputa e o Sistema emitirá aviso no Chat 
iniciando as fases de negociação, aceitabilidade e habilitação. 
7.7 – O Sistema, automaticamente, verificará os requisitos para a aplicação da Lei Complementar nº 123/2006. 
Na sequência o pregoeiro poderá negociar a redução dos preços com o proponente. 
7.7.1 – O pregoeiro decidirá sobre a aceitação dos preços, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 
7.7.2 – A negociação será realizada por meio do Sistema de troca de mensagens (Chat), podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
7.8 – Ocorrendo o empate será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Micro-Empresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
7.8.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas/lances apresentados pelas ME/EPP 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta/lance mais bem classificada; 
7.8.2 – Ocorrendo o empate, proceder-se-á, automaticamente, da seguinte forma: 
a) o sistema aplicará o benefício, quando houver empresas dentro das condições previstas na lei.  
b) o sistema convocará a ME/EPP mais bem classificada para apresentar nova proposta inferior àquela 
considerada vencedora do certame (no prazo máximo de 5 (cinco) minutos sob pena de preclusão), situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
c) não ocorrendo a contratação da ME/EPP, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
como ME/EPP na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP que se encontrem nos intervalos da Lei 
Complementar, será realizado sorteio automático entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
enviar melhor oferta. 



 
 

7.9 – O disposto no subitem 7.8 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por ME/EPP. 
7.10 – Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 7.8, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.11 – Encerrada a recepção de lances dos beneficiários da Lei Complementar nº 123, quando houver, o 
Pregoeiro poderá, antes de anunciar o vencedor, encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
diretamente à proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 
bem como decidir sobre sua aceitação. 
7.12 – O sistema anunciará a licitante vencedora após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão previstas nos itens anteriores. 
7.13 – Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor oferta deverá atender as 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 
7.14 – Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda o Edital.  
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1 – Será verificada a situação de regularidade da licitante detentora da melhor oferta, da seguinte forma: 
8.1.1 – Consulta on-line, pelo Pregoeiro, do Certificado de Cadastro de Fornecedores – CCF, válido na data limite 
fixada para abertura de propostas neste Pregão, emitido pela DGMS – Diretoria de Gestão de Materiais e 
Serviços, da Secretaria de Estado da Administração, pertinente ao grupo-classe objeto desta licitação. 
8.1.1.1 – O procedimento para inscrição no cadastro de fornecedores encontra-se disponível no site da 
Secretaria de Estado da Administração (www.sea.sc.gov.br), no link “Licitações” e em seguida “fornecedores” ou 
no http://portaldecompras.sc.gov.br/.  
8.1.1.2 – O CCF que apresentar Situação Cadastral com alguma restrição nos documentos por ele abrangidos, o 
pregoeiro ou equipe de apoio comunicará por meio eletrônico, a obrigatoriedade do encaminhamento de 
documento hábil correspondente no prazo de até 30 minutos. 
8.1.2 - Caso a empresa esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser juntada à documentação: 
8.1.2.1 - Certidão emitida pela instância judicial competente, que ateste que a interessada está apta econômica 
e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93; 
8.1.2.2 - Comprovação do acolhimento judicial do plano de recuperação, nos termos do art. 58 da Lei nº 
10.101/05, em caso de recuperação judicial; ou da homologação judicial do plano de recuperação, no caso de 
recuperação extrajudicial. 
8.1.2.3 - Os licitantes que se encontrarem em recuperação judicial ou extrajudicial devem demonstrar todos os 
demais requisitos para habilitação econômico-financeira, como qualquer licitante; 
8.1.3 – Para suprir a documentação vencida, no que diz respeito à comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, relacionada no Certificado de Cadastro de Fornecedores – CCF, o Pregoeiro(a) poderá verificar nos 
sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, o(s) documento(s) hábil(eis) correspondente(s), 
constituindo meio legal de prova. 
8.1.4 – A regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentem restrição 
(documento vencido) no Certificado de Cadastro de Fornecedores – CCF, poderá ser comprovada, com o 
encaminhamento de documento hábil no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período a critério 
da Administração Pública para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
8.1.5 – Caso o Pregoeiro não obtenha as condições necessárias correspondentes ao subitem 8.1.2, deverá 
comunicar via “CHAT” a obrigatoriedade de atendimento do subitem 8.1.1.2. 
8.1.5.1 – A não-regularização da documentação no prazo estabelecido implicará a decadência do direito da 
microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis 
por descumprimento de obrigações contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria 
(advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração), sendo facultada à Administração 
convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação para a assinatura do Contrato ou revogar a 
licitação. 

http://www.sea.sc.gov.br/
http://www.portaldecompras.sc.gov.br/


 
 

8.2 – A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
8.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Além do exigido no subitem 8.1, a licitante melhor classificada deverá apresentar 
ainda:  

a) CAPACIDADE OPERACIONAL: Atestado(s) ou certidão(ões) da empresa proponente por execução de serviço 
de características semelhantes ao do objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado (diversa da empresa proponente), para qual tenha sido realizado o serviço. Para esse processo 
licitatório, as parcelas de maior relevância e valor significativo são; 

a1) Para o Lote 1 fica definido: Comprovação de realização de no mínimo 72 (sessenta e dois) cargas em extintor 
CO2 06kg; 

a2) Para o Lote 2 fica definido: Comprovação de realização de no mínimo 157 (cento e cinquenta e sete) cargas 
em extintor pó químico 04kg BC; 

a3) Para o Lote 3 fica definido: Comprovação de realização de no mínimo 9 (nove) cargas em extintor pó químico 
06kg BC; 

a4) Para o Lote 4 fica definido: Comprovação de realização de no mínimo 37 (trinta e sete) cargas em extintor pó 
químico 04kg BC; 

a5) Para o Lote 5 fica definido: Comprovação de realização de no mínimo 37 (trinta e sete) cargas em extintor pó 
químico 04kg ABC. 

 

b) CAPACIDADE TÉCNICA – PROFISSIONAL - Para o lote 01: itens 18, 23, 24, 25 e 26; lote 02: itens 55, 65, 66, 67 
e 68; lote 04: itens 115, 121, 122, 123 e 124; e lote 05: itens 135, 137, 138, 139 e 140. Capacidade técnico-
profissional de que a empresa proponente possui em seu quadro permanente, na data da licitação, engenheiro 
e/ou técnico qual será responsável pelos serviços; 

b1) Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
devidamente registrado(s) no órgão competente – CREA e/ou CFT, acompanhado da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove(m) que a empresa licitante e seu(s) responsável(is) 
técnico(s), tenha(m) prestado, a contento, serviço(s) de teste de estanqueidade em redes de GLP em 
edifícios residenciais e comerciais, alarme de incêndio, rede de hidrantes e sistema de proteção contra 
descarga atmosférica (para-raios); 

b2) Somente serão aceitos atestado(s) e/ou certidão(es) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, devidamente certificados pelo CREA e/ou CFT;  

b3) Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a 
comprovação do exigido, e indicar com marca texto os itens que comprovarão as exigências; 

b4) Cópia da carteira de trabalho ou outro documento legal que comprove, nos termos da legislação 
vigente, que o engenheiro e/ou técnico indicado pertence ao quadro da empresa. 

c) Apresentar registro válido, no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade - SBAC, da 
Declaração da Conformidade do Fornecedor conforme Portaria 206/2011/INMETRO; 

 
8.4 – Os documentos exigidos para habilitação da licitante vencedora do certame que não estejam 
contemplados no Certificado de Cadastro de Fornecedores – CCF, inclusive quando houver necessidade de envio 
de anexos, deverão ser apresentados, prazo de até 30 minutos no endereço eletrônico 
gabriela.krause@udesc.br. 

mailto:gabriela.krause@udesc.br


 
 

8.5 – A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
9 – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1 – Qualquer pessoa até dois dias úteis antes da abertura da sessão poderá impugnar o Edital no espaço 
destinado ao “Registro de Impugnação ao Edital” acessando os endereços eletrônicos 
www.portaldecompras.sc.gov.br ou e-lic.sc.gov.br, selecionando painel de controle botão Impugnações. 
9.1.1 – Fornecedores cadastrados podem optar por registrar a impugnação efetuando o login, acessando o 
processo eletrônico, botão “Impugnação” 
9.1.2 – Excepcionalmente, a impugnação poderá ser realizada pelo e-mail: clico.cct@udesc.br . 
9.1.3 – O Sistema permite, após salvar as informações iniciais e emitir o número de registro da impugnação, 
inserir Anexos na aba correspondente. 
9.2 – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer, de forma motivada 
no prazo de 30 minutos, em campo próprio do Sistema, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista dos autos. 
9.2.1 – O Sistema permite, após salvar as informações iniciais e emitir o número de registro do recurso, inserir 
Anexos antes de fechar a janela.  
9.2.2 – Os recursos devem ser registrados no Sistema. 
9.2.3 – Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, contados no sistema. 
9.2.4 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
10 – DO REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - Os atos de homologação e assinatura da Ata de Registro de Preços (ARP) desta licitação serão de 
competência do Magnífico Sr. Reitor; 
10.2 – Homologado o procedimento licitatório, a licitante vencedora será convocada, por e-mail, para assinatura 
da Ata de Registro de Preços (ARP).   
10.2.1 – A assinatura da ARP se dará de forma eletrônica, mediante uso de certificação digital ICP Brasil, no 
prazo de até 1 (um) dia útil da convocação, por meio do sistema SGPE. 
10.2.2 – Orientações sobre como assinar documentos no Sistema do Estado podem ser acessadas por meio do 
site: https://SGPE.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_frequente/novo-portal-de-processos-digitais/  
10.3 - O prazo de validade da ARP será de 12 (doze) meses contadas da data de publicação do extrato no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina (DOE/SC); 
10.3.1 - Dentro do prazo de vigência da ARP, as licitantes registradas ficarão obrigadas ao fornecimento, desde 
que obedecidas às condições deste Edital e a manter todas as condições de habilitação exigidas neste Edital; 
10.4 - No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não atender as condições de 
habilitação, não comparecer ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, responderá na forma da 
legislação vigente e a UDESC registrará os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação; 
10.5 – Os fornecedores classificados, subsequentemente, poderão registrar os seus preços na ARP, desde que 
aceitem fornecer ao preço do detentor do preço registrado; 
10.6 - As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades da Udesc e será procedida pela emissão de 
Autorização de Fornecimento (AF) ou Contrato; 
10.6.1 – A UDESC encaminhará ao licitante registrado a AF, conforme Anexo V, via e-mail com aviso de 
recebimento, devendo atender ao fornecimento no prazo e no local de entrega estabelecido; 
10.6.2 – Quando necessário a emissão de contrato, conforme minuta Anexo IV, será solicitada a assinatura via 
sistema SGPE no prazo de 03 dias úteis.  
10.7 - A existência de preços registrados não obriga os órgãos: gerenciador e participantes deste Registro de 
Preços a efetivar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhes facultada a adoção de outros meios para 
a contratação, respeitado a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao detentor do Preço Registrado a 
preferência em igualdade de condições; 
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10.7.1 - O exercício de preferência dar-se-á caso os órgãos participantes optem por contratar o fornecimento 
através de licitação específica e o preço encontrado for igual ou superior ao registrado; 
10.8 – A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão Estadual ou Municipal que não 
tenha participado do certame licitatório (carona), mediante anuência da Unidade Gerenciadora e do licitante 
registrado, conforme Decreto Estadual 558, de 14 de Abril de 2020. 
10.8.1. De acordo com o DECRETO Nº 558, DE 14 DE ABRIL DE 2020, as aquisições adicionais não poderão 
exceder, por órgão, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ARP, nem tampouco 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ARP, independentemente 
do número de órgãos não participantes aderentes. 
 
11 – DO PAGAMENTO 
11.1 – A Udesc efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento e aceite do material com a 
respectiva Nota Fiscal/Fatura ou documento legalmente equivalente, observado o cumprimento integral das 
disposições contidas neste edital; 
11.1.1 - Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura ocorra fora do calendário semanal, o 
pagamento será efetuado na próxima data do calendário, imediatamente posterior ao vencimento, não 
incidindo qualquer compensação financeira neste período; 
11.2 - A fornecedora deverá apresentar, obrigatoriamente, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as Certidões 
Negativas de Débitos Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista; 
11.3 - A empresa deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal/Fatura informações sobre o produto, tais como: 
fabricante/marca/modelo/procedência/apresentação/nome comercial/referência/número ou Certificado de 
Registro do Produto junto ao ente fiscalizador (quando cabível) /descrição exaustiva que permita à 
Administração identificá-lo e avaliar se o produto atende ou não às especificações mínimas requeridas. 
Indispensável ainda informar os números do Contrato, Licitação e empenho; 
11.4 – A empresa deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura os dados bancários para pagamento, como: número 
do banco, número da agência com dígito, número da conta corrente com dígito. 
 
12 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES: 
12.1 - As empresas que não cumprirem as obrigações assumidas na fase licitatória e/ou de execução do 
Contrato/ARP estão sujeitas às seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Estado de Santa Catarina; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública; 
12.2 - A advertência será emitida quando o contratado descumprir qualquer obrigação; 
12.3 - A multa será imposta à contratada pelo atraso injustificado na entrega ou execução do Contrato/ARP, de 
acordo com as alíquotas a seguir:  
a) 0,33 % (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto ou execução de serviços, sobre o 
valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, nove por cento); 
b) 10 % (dez por cento) em caso de não entrega do objeto ou não conclusão do serviço ou rescisão do contrato 
por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente;  
c) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato/ARP, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
Contrato/ARP, exceto prazo de entrega; 
12.3.1 - O valor da multa e/ou custas de depósito será deduzido dos créditos ou garantias da empresa, ou 
cobrado administrativa ou judicialmente; 
12.3.2 - Sempre que a multa ultrapassar os créditos da contratada e/ou garantias, o valor excedente será 
encaminhado à cobrança extrajudicial ou judicial; 
12.3.3 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 
vencimento do prazo de entrega ou execução do serviço; 
12.3.4 - A multa será aplicada quando o atraso for superior a cinco dias; 
12.3.5 - A aplicação da multa não impede que sejam aplicadas outras penalidades; 
12.4 - A penalidade de impedimento impossibilitará a participação da empresa em licitações, ficando suspenso o 
seu registro no Cadastro Geral de Fornecedores/SC, de acordo com os prazos a seguir:  



 
 

a) por até 30 (trinta) dias, quando aplicada a pena de advertência emitida pela Administração e a empresa 
permanecer inadimplente; 
b) por até 90 (noventa) dias, quando a empresa interessada solicitar cancelamento da proposta após a abertura 
e antes do resultado do julgamento; 
c) por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada se recusar a receber a autorização de fornecimento 
ou assinar o Contrato/ARP; 
d) por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada motivar a rescisão total ou parcial da autorização de 
fornecimento e/ou do contrato; 
e) por até 12 (doze) meses, quando a empresa praticar atos que claramente visem à frustração dos objetivos da 
licitação; 
f) por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a empresa apresentar documentos fraudulentos; 
g) por até 5 (cinco) anos quando, na modalidade de pregão, a fornecedora, que: não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, se comportar de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado de SC; e 
h) até a realização do pagamento, quando a empresa receber multas previstas no item anterior; 
12.4.1 - A penalidade de impedimento, publicada no Diário Oficial do Estado, implicará na suspensão da 
fornecedora junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Santa Catarina/SEA; 
12.4.2 – O impedimento do direito de licitar poderá ser ampliada até o dobro, em caso de reincidência; 
12.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado da Administração/SEA; 
12.5.1 - A declaração de inidoneidade permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que 
determinaram a punibilidade ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que a aplicou; 
12.5.2 - A declaração de inidoneidade terá seus efeitos extensivos a toda Administração Pública; 
12.6 - As empresas que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por 
quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção do registro no Cadastro Geral 
de Fornecedores do Estado de Santa Catarina/SEA, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  
a) a penalidade de impedimento acarretará na suspensão temporária do Certificado de Cadastro de 
Fornecedores - CCF ou da obtenção do registro, por até 5 (cinco) anos dependendo da natureza e gravidade dos 
fatos; e 
b) declaração de inidoneidade, nos termos do artigo anterior. 
12.7 - As sanções previstas neste edital poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que:  
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; e 
b) tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
12.8 - Compete ao Setor de Gestão de Contratos da CLC/Reitoria, após análise a indicação das penalidades deste 
edital, cuja aplicação dependerá da homologação da autoridade competente; 
12.9 - A interessada poderá interpor recurso contra a aplicação das penalidades deste edital, em 5 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da notificação, que será dirigido à autoridade competente; 
12.10 - Homologadas e publicadas as penalidades serão registradas Cadastro Geral de Fornecedores; 
 
13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 - Informações, impugnações e esclarecimentos sobre o edital serão protocoladas pelo interessado, 
acessando o pregão eletrônico, no portal de compras e-Lic, sendo que: 
13.1.1 - Para pedidos de informações e esclarecimentos, deve ser utilizada a opção “fórum” do edital; 
13.1.2 - Para pedidos de impugnação deve ser utilizada a opção “Impugnação” do edital. 
13.2 – Cópias e vistas obedecerão aos seguintes procedimentos: 
13.2.1 – Cópia deste edital e seus anexos poderá ser obtida pelos interessados, no endereço eletrônico 
http://portaldecompras.sc.gov.br/ ou https://e-lic.sc.gov.br/    
13.2.2 – Vistas ao processo licitatório poderão ser realizadas no endereço https://portal.SGPE.sea.sc.gov.br, 
informando o nº do processo UDESC 6765/2021.  
13.2.3 – A Udesc não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital, senão aquelas que 
estiverem nos sites informados anteriormente. 
13.3 – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
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13.3.1 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
13.4 – Não será permitida a subcontratação do objeto deste edital. 
13.5 – A Udesc poderá revogar este pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
13.6 – O presente edital e seus anexos poderão ser alterados, pela Udesc, antes de aberta a licitação, no 
interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o art. 
21, §4º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como adiar ou prorrogar o prazo para 
recebimento e/ou a abertura das Propostas Eletrônicas. 
13.6.1 – Caso ocorram alterações neste edital, elas serão disponibilizadas no Portal de compras; 
13.7 – A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos deste 
edital, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e 
legitimidade das informações apresentados em qualquer fase da licitação. 
13.8 – Fica eleito o Foro da Comarca da Capital, com prevalência sobre qualquer outro, para apreciação judicial 
de quaisquer questões resultantes deste edital. 
 

Florianópolis, conforme datas das assinaturas digitais. 
 

 
DILMAR BARETTA 

REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0520/2021 

 
Termo de referência 

 
1 PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
1.1 Local / Prazo de Entrega – Os produtos/serviços serão entregues/realizados pelo fornecedor, conforme a 
necessidade e mediante emissão de autorização de fornecimento/ordem de serviço/contrato de cada centro da 
contratante, nos locais especificados abaixo: 
 

Reitoria, ESAG, CEART, CEAD e FAED: Av. Madre Benvenuta, 2007, Itacorubi – Florianópolis/SC – CEP 88035-
001; 
Museu: Rua Saldanha Marinho, 196, Centro – Florianópolis/SC – CEP 88010-450 (necessário agendamento 
prévio (48)-3664-8110 / (48)-3664-8113); 
CEFID: Rua Pascoal Simone, 358 – Coqueiros – Florianópolis/SC – CEP 88080-350; 
CEAVI: Rua Dr. Getúlio Vargas, 2822 – Bela Vista – Ibirama/SC – CEP 89.140-000; 
CESFI: Av. Central, 413 - Ed. Magila – Centro – Balneário Camboriú/SC – CEP 88.330-668; 
CERES: Av. Presidente Castelo Branco, s/n – Laguna Internacional, Praia do GI – Laguna/SC – CEP 88790-000; 
CAV: Av Luiz de Camões, 2090 – Conta Dinheiro – Lages/SC – CEP 88.520-000; 
CEO:  

- Rua Beloni Trombeta Zanin, 680 – Santo Antônio – Chapecó/SC – CEP 89.815-630; 
- Rua Sete de Setembro, 99 – Centro – Chapecó/SC – CEP 89.806-152; 
- Rodovia Estadual SC 469, s/n – Pinhalzinho/SC – CEP 89.870-000; 
- Av. Coronel Ibiapina de Lima, s/n – EFACIP – Pinhalzinho/SC – CEP 89.870-000; 
- BR 282, km 573 – Pinhalzinho/SC – CEP 89.870-000; 
- Av. Brasil – Palmitos/SC. 

CCT: Rua Paulo Malschitzki, 200 - Campus Universitário Prof. Avelino Marcante - Bairro Zona Industrial Norte , 
CEP 89219-710 - Joinville-SC; 
CEPLAN: Rua Luiz Fernando Hastreiter, 180 – Centenário – São Bento do Sul/SC – CEP 89283-081. 
 

1.2 O prazo de entrega dos produtos, não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos, contados da data de 
retirada da autorização de fornecimento emitida pelo centro participante, ou assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado por igual prazo mediante justificativa aceita pela contratante. Com relação aos itens que se 
referem a serviços, a execução dos mesmos não poderá ser superior a 02 (dois) dias consecutivos da emissão de 
Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por igual prazo mediante justificativa aceita pela contratante. 
1.3 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data da convocação por e-
mail ou similar,  para  retirar a autorização de fornecimento/ordem de serviço ou assinar o contrato; 
1.4 Condições de garantia: A garantia mínima fornecida pela contratada será de 06 (seis) meses para material 
de consumo e 12 (doze) meses para material permanente; 
1.4.1 A contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 
produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, 
as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, 
incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes 
custos por sua conta. 
1.4.3 Para efeitos de garantia, será suficiente à UDESC a apresentação de cópia da nota fiscal de compra. 
1.4.4 O aceite dos objetos pela CONTRATANTE, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de 
quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no edital ou 
atribuídas pela CONTRATADA, verificados posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades 
previstas no artigo 18 da Lei nº 8.078/90, Código de Defesa do Consumidor. 
1.4.5 Qualquer tolerância, por parte da UDESC, em relação ao estabelecido no presente instrumento 
convocatório não implicará alteração de cláusulas ou condições pactuadas. 
1.4.6 A CONTRATANTE reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo de 
garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise técnica e de qualidade do(s) objeto(s), 
diretamente ou através de terceiros por ela escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente 
pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para à CONTRATANTE. 



 
 

1.5 Detalhamentos: Os equipamentos deverão ser novos/originais (não recondicionados) e serem entregues 
com: 

a) Lacre de inviolabilidade intacto; 
b) Perfeitas condições, ausentes de sinais de ferrugem ou amassados; 
c) Certificação do INMETRO, com o devido selo de conformidade, que deverá conter o número de série, a 

identificação do fabricante e o número da licença do fabricante; 
d) Carga mínima de 01 (um) ano, devidamente identificada, conforme mês e ano declarado pelo fabricante no 

rótulo. 
e) Garantia de 3 (três) anos, devidamente identificada, conforme mês e ano declarado pelo fabricante no 

rótulo. 
1.6 Da limpeza: 
Ao prestar o serviço a CONTRATADA deverá garantir a limpeza do local onde foi realizado o serviço. 
1.7 Dos equipamentos: 
A CONTRATADA deverá possuir ferramentas/equipamentos necessários para a elaboração do serviço, não sendo 
admitida solicitação de ferramentas/equipamentos para a UDESC para executar o serviço licitado. 
1.8 Falhas na execução do serviço 
A CONTRATADA se obriga a substituir/refazer os serviços em que forem constatados erros ou incorreções, no 
prazo máximo de 24h (vinte e quatro) horas, após comunicado realizado pelo Gestor solicitante, salvo as 
EMERGÊNCIAS que deverão ser substituídas/refeitas no prazo máximo de 12h (doze horas). 
1.9 Reteste e Recarga: Todos os extintores deverão ser retestados e recarregados de acordo com as normas do 
INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) e da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas). 
1.10 Garantia de Funcionamento: Deverão ser mantidas durante todo o período de garantia, a assistência 
técnica e a manutenção nos locais de entregas. 
1.11 Procedimentos e Normas do Inmetro e ABNT: Deverão ser observados os procedimentos e normas do 
INMETRO e da ABNT sobre a manutenção, recarga e reteste de Extintores de Incêndio, especialmente os 
seguintes: 
1.10.1. Os extintores deverão ser retirados em seus locais de instalação dentro da UDESC pelos funcionários do 
fornecedor, sempre acompanhados dos Gestores ou Fiscais do Contrato; 
1.10.2. Em todos os locais deverão ficar, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da quantidade de extintores do 
mesmo tipo que estão sendo retirados, sob empréstimo; 
1.10.3. Em todos os locais, a empresa de manutenção de extintores terá que fazer treinamento teórico e em 
seguida os funcionários utilizarão extintores em treinamento prático; 
1.10.4. O prazo para recolocação dos extintores nos locais de onde foram retirados não poderá ser superior a 03 
(três) dias úteis; 
1.10.5. Todos os extintores terão que ser recarregados e/ou retestados de acordo com as normas do INMETRO e 
da ABNT (anel e lacre com logomarca, selo azul, rótulo dentro do padrão INMETRO, etiqueta em adesivo); 
1.10.6 – Deverá ser feito relatório detalhado de todos os locais de instalação, com número de identificação em 
aviso. 
 
2 ACEITAÇÃO DO MATERIAL 
2.1 O recebimento do objeto será realizado na forma do art. 73, inciso II, da Lei nº 8.666/93; 
2.2 Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei n° 8.078/90, a apresentação do produto deverá assegurar 
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, 
quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como os riscos 
que apresentam à saúde e à segurança dos usuários, quando for o caso; 
2.3 Caso o produto seja reprovado, a reposição do mesmo deverá ser realizada no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
a contar da comunicação à contratada pela UDESC; 
2.4 A não reposição no prazo estabelecido no subitem 2.3 constitui motivo para rescisão da autorização de 
fornecimento/contrato e cancelamento do fornecedor na Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 20, I, 
do Decreto nº 7.892/2013 c/c art. 78, I, da Lei nº 8.666/93; 
2.5 Caberá ao contratado arcar com as despesas de embalagem e frete do produto a ser substituído. 

 
3 DO PRAZO DE PAGAMENTO 



 
 

3.1 O pagamento correrá à conta dos recursos consignados no orçamento da contratante, até o vigésimo dia 
do mês subsequente ao fornecimento/execução do serviço, mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica e 
será efetuado através de ordem bancária, através do Banco do Brasil, à contratada, em conta bancária por ela 
indicada no momento da emissão de sua Proposta de Preços; 
3.2 Deverão ser entregues notas fiscais separadas, por Centros de Ensino. 

 
4 QUADROS DE QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO(S) LOTE 

 
 

CONFORME PLANILHA EM ANEXO 
 
 

5 ESTIMATIVA 
5.1 O valor estimado para esta licitação é R$ 576.824,86 (quinhentos e setenta e seis mil oitocentos e vinte e 
quatro reais e oitenta e seis centavos).  
5.2 Em caso de divergência entre o valor total e o valor unitário, prevalecerá o valor unitário. 
 
6 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para cobrir as eventuais aquisições desta licitação estão 
contemplados no orçamento geral da UDESC. 
 
7 RELAÇÃO DOS CENTROS E SEUS RESPECTIVOS FISCAIS: 
 

CAMPUS/CENTROS FISCAL 

CAMPUS I 

CEAD Marilane Machado de Azevedo Maia 

CEART Rodrigo Nunes Vitório 

CEFID Rosana Aparecida do Nascimento 

ESAG Marco Antônio Dibe Laureano 

FAED Heverton Vieira da Silva 

MUSEU Sandra Makowiecky 

REITORIA Fernando Luiz Furlan 

CAMPUS II 
CCT Roberto Pacheco 

CEPLAN Celio Bitencourt da Silva 

CAMPUS III CAV Marcos Aurélio Coelho de Oliveira 

CAMPUS IV CEO Carlos Eduardo Tosin 

CAMPUS V 
CEAVI Jonas Henrique Rosemann 

CESFI Saulo Pacheco Junior 

CAMPUS VI CERES Karolini de Souza Rodrigues 

 
8 VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contadas da data de 
publicação do extrato no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina (DOE/SC). 
 



 
 

ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0520/2021 

 
Quadro de Quantitativo e Especificação Mínima dos Itens 

 
ANEXO AO EDITAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO III 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0520/2021 

 
Minuta da Ata de Registro de Preço 

 

Conforme datas das assinaturas digitais, a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 83.891.283/0001-36, doravante denominado Órgão Gerenciador, representado neste 
ato pelo Magnífico Reitor, Dilmar Baretta, CI nº 2876321/SSPSC, CPF 824.161.769-00, nos termos do art. 15 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação das propostas apresentadas neste pregão 
eletrônico, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por lote, sujeitando-se as 
partes ao edital deste pregão eletrônico, as determinações da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de 
setembro de 2009, alterações posteriores, demais normas legais federais e estaduais vigentes e pelas cláusulas 
e condições que se seguem. 
 

ITEM OBJETO MARCA/MODELO QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO 

      

Empresa ..............., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..............., com sede na .......... – Bairro ........-...../SC, 
doravante, denominada fornecedora. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e sua Execução 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços (ARP) o registro dos preços dos produtos especificados 
no Anexo II do Edital. 
§ 1º – São Participantes desta ARP, aqueles descritos no Anexo I, deste Edital de pregão eletrônico. 
§ 2º – É vedada a formalização de contratos de qualquer natureza, incluindo os relativos à concessão de serviços 
públicos e programas de apoio e linhas de crédito, pela Administração Pública estadual direta ou indireta, com 
as empresas inseridas no Cadastro de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições análogas 
à de escravo, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), conforme o art. 2º da Lei nº 16.493/2013. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Vigência 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contadas da data de publicação do 
extrato no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina (DOE/SC), vedada a sua prorrogação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Contratos 
Para consecução do fornecimento dos produtos registrados nesta Ata, serão emitidas autorizações de 
fornecimento/contratos entre as empresas julgadas vencedoras – Fornecedoras e a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, Órgão Participante, deste pregão eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUARTA – São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital 
deste pregão eletrônico, seus Anexos e a proposta eletrônica da Fornecedora. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Do Foro 
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas questões originárias da execução desta Ata. 
 

Florianópolis, conforme datas das assinaturas digitais. 
 

(Assinatura Digital) 
Órgão Gerenciador 

Fundação Universidade do 
Estado de Santa Catarina 

 
(Assinatura Digital) 

Contratada 1 
 
 

(Assinatura Digital) 
Contratada 2  
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ANEXO IV 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0520/2021 

 
Minuta do Contrato 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE EXTINTORES E AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E COMBATE A INCÊNDIO 
PARA A UDESC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS, CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA - UDESC E A EMPRESA XXXX. 
 

 Pelo presente instrumento particular, a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
- UDESC, localizada nesta capital, na Av. Madre Benvenuta, 2007 - Itacorubi, inscrita no CNPJ sob n° 
83.891.283/0001-36 neste ato representada pelo Reitor Dilmar Baretta, CI nº xxxxx/SSPSC, CPF xxxxxx, e de 
outro lado a empresa XXXX, localizada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXX – Bairro XXXXXXXXXX – 
XXXXXXXXXXX/XX, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, registrada com o CNPJ n° 
0000/0001-00 ora denominada CONTRATADA, pactuam o presente contrato que se regerá pela Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, bem como, demais normas legais federais e estaduais vigentes, atendidas as cláusulas 
e condições que se enunciam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e sua Execução 
Constitui objeto do presente a AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ÁGUA E GÁS – CAMPUS I, 

CERES, CESFI, CCT E CEPLAN DA UDESC, de acordo com as especificações e condições para execução do objeto, 
descritos no Anexo I e II do Edital do Pregão Eletrônico. 
PARÁGRAFO ÚNICO – São partes integrantes do Contrato, como se transcritos estivessem, o edital de licitação 
e seus anexos, os documentos, proposta e informações apresentadas pela Contratada que deram suporte ao 
julgamento do referido pregão. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Dos itens, Do Preço e do Reajuste. 
§ 1º Do Preço 
I - O valor total deste Contrato é de R$ ................ (..........................), conforme discriminado no quadro abaixo: 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

Lote/Item Características Mínimas 
Marca/ 
modelo 

Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

      

II - Do reajuste de preço – O preço estabelecido é fixo, único e irreajustável, durante a vigência do Contrato, e 
inclui todos e quaisquer ônus, quer sejam tributários, fiscais ou trabalhistas, seguros, impostos e taxas, 
transporte, frete e quaisquer outros encargos necessários à execução do objeto do Contrato, exceto nos casos 
previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
III – A revisão dos preços poderá ser concedida, pelo CONTRATANTE, a partir da análise e discussão de planilha 
que demonstre a alteração dos custos, a ser encaminhada pela CONTRATADA à (ao) CONTRATANTE, nos 
termos do art. 65, inc. II, letra “ d ” da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - RESPONSABILIDADES E DIREITOS DA UDESC 
Caberá à UDESC, efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente contrato, de acordo com o 
estabelecido na cláusula segunda. 
§1° - A UDESC não responderá por qualquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, 
trabalhista, previdenciária, securitária ou terceiros, decorrentes da execução do presente contrato, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente, à CONTRATADA. 
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§2° - A existência e a atuação de fiscalização da UDESC em nada restringem a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos bens contratados, e as suas consequências e implicações 
próximas ou remotas. 
§3º -  Assegurar o livre acesso dos profissionais da CONTRATADA, quando devidamente uniformizados e 
identificados, aos locais que devem executar suas tarefas. 
§4º - Promover o acompanhamento e a entrega dos produtos, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, 
anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 
§5º - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 
A UDESC fiscalizará a execução do contratado nos termos do art. 58, inciso III, e art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES E DIREITOS DA CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente contrato de acordo com a proposta apresentada no 
procedimento licitatório, Pregão 0520/2021 a qual, como todos os documentos da licitação e especificações 
da UDESC, passa a fazer parte integrante do presente contrato, independente de transcrição. 
01 - Assinado o contrato, a(s) empresa(s) vencedora(s) receberão a autorização de fornecimento e a nota de 
empenho, sendo a partir da entrega deste último documento que começará a contar o prazo de entrega dos 
produtos, conforme especificação do Anexo I. O não cumprimento dos prazos implicará multa conforme 
previsto no item II-a, da cláusula décima deste Contrato. 
02 - Providenciar a imediata substituição dos produtos com defeito; 
03 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato; 
04 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, em especial, despesas de natureza previdenciária, 
fiscal, trabalhista ou civil, bem como, emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, incluída a 
alimentação, transporte ou outro benefício dos profissionais, pertinentes à execução do objeto do Contrato; 
05 - Assumir todos os encargos de eventuais demandas trabalhistas, cível ou penal relacionados ao 
fornecimento do objeto, originariamente ou vinculadas por prevenção, conexão ou continência; 
06 - Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
07 - Comunicar à CONTRATANTE por escrito, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificados durante a 
execução do Contrato; 
08 - Garantir a utilização única e exclusiva de materiais de primeira qualidade, que atendam as normas 
estabelecidas em lei. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos orçamentários destinados à execução do presente contrato têm seu valor a conta da seguinte 
classificação:  
 

Subação Elemento de Despesa Fonte 

11038, 3176, 3201 339030, 449052 
100, 228, 240, 260, 261, 262, 265, 269, 285, 
300, 628, 640, 660, 661, 662, 665, 669 e 685 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos art. 58, inciso I, § 1º e §2º, e artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei 8.666/93; 
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II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
III - judicial, nos termos da legislação; 
§ 1o A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
§ 2o Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa 
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 
I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II - pagamento do custo da desmobilização. 
§ 3o Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. 

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as 
previstas em Lei, nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei 8666/93. 
Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da 
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no 
contrato;  
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da Lei 8.666/93; 
IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 
do contrato;  
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 
XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 desta Lei;  
XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, 
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 
XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 
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XVIII - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666 sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.   
Parágrafo único.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO UNILATERAL 
Rescindido o Contrato na forma do art. 79, I, da Lei 8666/93, é facultado ao CONTRATANTE:  
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do 
contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº 8.666/93; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas a licitante/contratada são as previstas na Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, e ainda, subsidiariamente, as previstas na Lei Federal nº de 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato. 
Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 
I – Advertência; 
II – Multa: 
a) 0,33% por dia de atraso, no fornecimento do(s) produto(s), calculado sobre o valor correspondente a parte 
inadimplente, até o limite de 9,9%; 
b) 10% em caso do não fornecimento do(s) produto(s) ou rescisão contratual, por culpa da contratada, 
calculado sobre a parte inadimplente; 
c) de até 20% (vinte por cento) calculado sobre o total do fornecimento do(s) produto(s), pelo 
descumprimento de qualquer cláusula do contrato; 
III – Suspensão: 
De acordo com o art. 7, da Lei Federal nº 10.520/02, a licitante e/ou Contratada, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nas hipóteses de: 

a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;  
c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) não mantiver a proposta;  
e) falhar ou fraudar na execução do contrato;  
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal 

Aplica-se, de forma subsidiária, no que couber, as disposições constantes na Lei 8.666/93, art. 87. 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em caso de faltas graves 
apuradas por meio de processo administrativo. 
V – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
VI – A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo 
contratado (quando houver). Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
VII – O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso for 
superior a cinco dias. 
VIII – A aplicação da multa não impede que sejam aplicadas outras penalidades previstas pela legislação 
vigente. 
IX – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e 
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podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que 
dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93. 
X – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada. 
XI – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente termo de contrato rege-se pelas Leis de nº 10.520/02, nº 8.666/93 e alterações posteriores e 
demais normas legais federais e estaduais vigentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ENCARGOS 
A CONTRATADA é a única responsável por quaisquer encargos decorrentes deste contrato, bem como, por 
prejuízo ou danos causados a contratante ou a terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VIGÊNCIA 
O contrato terá vigência a partir de sua assinatura, ficando a sua duração adstrita à vigência do respectivo 
crédito orçamentário do exercício referente ao ano de sua assinatura, ou seja, até 31 de dezembro de _____. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
A UDESC fiscalizará a execução dos serviços contratados nos termos do art. 58, inciso III, e art. 67 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente atendidas 
pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
§1º- A entrega do objeto ora contratado obedecerá ao estipulado neste Contrato, aos termos da Proposta 

Comercial apresentada pela CONTRATADA, bem como às disposições constantes no Pregão 0520/2021. 

§2º - A abstenção por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos e/ou faculdades que lhe assistem em 

razão deste contrato, não importará renúncia destes, não gerando, pois, precedente invocável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital, do Estado de Santa Catarina, para apreciação judicial de quaisquer 

questões resultantes deste Edital. 

E, para a validade do que aqui ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes. 

 
Florianópolis/SC, conforme datas das assinaturas digitais. 

  
 

(Assinatura Digital) 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA - UDESC 
CONTRATANTE 

 

 (Assinatura Digital) 
CONTRATADA 
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ANEXO V 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 0520/2021 

 

 
Modelo de autorização de fornecimento/ordem de serviço 

 
Autorização de fornecimento vinculada a Ata de Registro de Preços e ao Edital de Pregão Eletrônico nº _____/2021 
Autorização de fornecimento / Ordem de Serviço nº ______/2021                                                                                                                                           
 
Fornecedor: Endereço: 

CNPJ/MF:  Bairro: CEP: 

Banco:  Agência: Conta: Município: UF: Telefone: 

 e-mail:  
 

ITEM Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Preço (R$) Preço Total (R$) 

01 
     

02 
     

                                                                                                                                                                                                         TOTAL DA AF (R$):  
 

ATENÇÃO – EMITIR NOTA FISCAL EM NOME DE UNID. ORÇAMENT. SUB-AÇÃO NATUREZA FONTE Quantidade Valor (R$) 

(Centro participante – Anexo I e II)       

Local da Entrega:  

Fiscal da AF:  

Vigência da AF: 

ATENÇÃO:  
1) Frete – CIF 
2) para efeitos de pagamento, apresentar: Nota Fiscal; CND do Estado de Santa Catarina e do Estado sede do fornecedor; CND municipal; CND da União; INSS e FGTS; 
3) advertimos que o não cumprimento das obrigações assumidas na fase licitatória e/ou na execução desta A.F. estarão sujeitas às sanções previstas; 
4) são partes integrantes desta Autorização de fornecimento, como se transcritos estivessem, o edital de licitação, seus anexos, a Ata de Registro de Preços e quaisquer complementos, os documentos, 
propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora e que deram suporte ao julgamento da licitação. 
 

Florianópolis, ................................. 

 
Assinatura do Ordenador Primário 

 
 
 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - UDESC 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS – CLICO/CCT         

 

        

ANEXO VI 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0520/2021 

 
Informações da empresa vencedora para contratação 

 
Razão Social/Nome: 
Endereço: 
Município: 
Estado: 

CEP: 
CNPJ/CPF/MF: 
Telefones: (  )              
E-Mail:  
 
Banco: 
Agência: 
Conta: 
 
Representante legal/Nome responsável pela assinatura da ARP/Contratos: 
CPF: 
Documento de Identidade: 
Cargo/Função na empresa: 
Telefones: (  )             Celular: (  ) 
 
Local e data, ................... 
 

NOME, CARGO E ASSINATURA 
DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 


